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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
Acrescenta o §7º ao artigo 138 da Constituição do

Estado, para estender aos Integrantes da Polícia

Militar o direito à acumulação de cargos públicos.

 
 

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, nos termos do § 3º, do artigo 22 da
Constituição do Estado, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:
 
 
 
Artigo 1º - Fica acrescido o §7º ao artigo 138 da Constituição do Estado, com a seguinte redação:
 
 
 

"Artigo 138 - (…)
 
 
 
§7º – Aplica-se aos integrantes da Polícia Militar do Estado a vedação constante do
inciso XVIII do artigo 115, exceto quando houver compatibilidade de horários e com
prevalência da atividade policial militar, a de um cargo de militar com:
 
 
 
I – um cargo de professor;
 
II – um cargo técnico ou científico;
 
III  –  um  cargo  ou  emprego  privativo  de  profissionais  de  saúde,  com  profissões
regulamentadas.” (NR)
 
 
 

Artigo 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente propositura tem o objetivo de adequar o texto estadual à Emenda Constitucional nº 101, de 03
de julho de 2019, que pretende estender aos policiais militares a possibilidade de acumulação de cargos,
nas hipóteses previstas nas alíneas do inciso XVIII do art. 115 da CE.
 
Dispõe o inciso XVIII do art. 115 da Constituição Estadual que:
 
 
 

  ”é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando
houver compatibilidade de horários:
 

                                              a) de dois cargos de professor;
 
                                              b) de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
 
                                           c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
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profissões regulamentadas;(NR)”
 

 
 

A Proposta de Emenda Constitucional busca aplicar o princípio isonômico contido no caput do art. 5º da
Constituição Federal,  ao  pretender  estender  aos militares  estaduais  a  mesma faculdade atribuída
constitucionalmente aos servidores públicos, em hipótese excepcionais (art 37, inciso XVI, alíneas a, b e c
da CF/88),  e havendo compatibilidade de horários,  exercer cargos públicos remunerados de forma
cumulativa.
 
Ademais, a extensão dessa faculdade permitiria ao Estado se valer de mão-de-obra altamente qualificada
em setores absolutamente carentes como a educação e saúde, em que existe a obrigação constitucional
de ser assegurada sua universalização.
 
O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 163.204-6, entendeu que “a acumulação de
proventos  e  vencimentos  somente  é  permitida  quando  se  tratar  de  cargos,  funções  ou  empregos
acumuláveis na atividade, na forma permitida na Constituição”.
 
Importante destacar que a possibilidade de acumulação de cargos dos militares, consoante preconizado
nesta PEC, com cargos de professor e de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, deve
respeitar, por expressa previsão constitucional art. 37, XVI, da CF c/c art.115, XVIII, da CE.
 
Logo, o que se objetiva, na prática, é a possibilidade dos integrantes da Polícia Militar poderem acumular
seus cargos de militares e também na hipótese de acumulação de cargo militar com outro cargo. Esse é o
verdadeiro espírito da alteração legislativa pretendida.
 
Essas são as razões que nos levam a defender a aprovação da presente proposição.
 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 

Dani Alonso - PL
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